
Procedimeno Adminisratvo nº 2023.0006008

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seus Promoores de Jusça,

membros ulares do Grupo de Auação Especializada em Segurança Pública – GAESP, no

exercício de suas aribuições legais, com undameno nos ermos da Resolução

005/2018/CSMPTO (alerada pelas Resoluções CSMP nº 001/2019 e 001/2020), que lhe

conerem a legimidade para expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços

públicos e de relevância pública, bem como ao respeio, aos ineresses, direios e bens cuja

deesa lhe cabe promover, xando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis:

CONSIDERANDO que incumbe ao Minisério Público a deesa da ordem jurídica, do regime

democráco e dos ineresses sociais e individuais indisponíveis., nos ermos dos argos 127,

cap, da Consuição Federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Minisério Público exercer a uela diusa da segurança pública

e o conrole exerno da avidade policial, nos ermos do ar. 129, inciso VII, da Consuição

Federal;

CONSIDERANDO que o argo 3º, II, e parágrao único da Resolução n. 20, de 20 de maio de

2007, do Conselho Nacional do Minisério Público – CNMP, dispõe que o conrole

concenrado da avidade policial será exercido por membros com aribuições especícas,

conorme disciplinado no âmbio de cada Minisério Público, sem prejuízo da acumulação de

aribuições enre um órgão miniserial cenral e diversos órgãos miniseriais locais;

CONSIDERANDO que o Grupo de Auação Especializada em Segurança Pública é o órgão

encarregado da coordenação e execução das avidades de uela coleva da segurança

pública e do conrole exerno da avidade policial, em âmbio esadual (ar. 1º, cap, da

Resolução nº 005/2021/CPJ);

CONSIDERANDO que a auação do GAESP será naliscamene orienada a assegurar

legalidade, regularidade e maior ecácia na área de segurança pública, inclusive a parr de

inormações roneiramene colhidas em inspeções e siuações sisemacamene

monioradas, que servirão de insrumeno para o omeno, scalização e eevação de

polícas de segurança pública, em âmbio esadual (ar. 1º, § 1º, da Resolução nº

005/2021/CPJ);

CONSIDERANDO que compee ao GAESP “assegurar legalidade, regularidade e maior

ecácia na área de segurança pública, inclusive a parr de inormações roneiramene

colhidas em inspeções e siuações sisemacamene monioradas, que servirão de
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insrumeno para o omeno, scalização e eevação de polícas de segurança pública, em

âmbio esadual” (ar. 1º, § 1º, da Resolução nº 005/2021/CPJ),

CONSIDERANDO que o GAESP deve auar, em âmbio esadual, “no diagnósco,

planejameno, proposição, scalização e moniorameno das polícas de segurança pública,

desenvolvendo direrizes de prevenção e repressão à criminalidade e pelo zelo à probidade

adminisrava da avidade da polícia judiciária e demais órgãos de segurança pública, pela

celeridade e regularidade das avidades de invesgação, bem como pela maior ecácia e

resoluvidade no combae à criminalidade” (ar. 2º, cap, da Resolução nº 005/2021/CPJ);

CONSIDERANDO que o GAESP esá vocacionado para a uela coleva da segurança pública

em casos de repercussão esadual, de modo que não deve (nem pode) se subsuir ao

promoor naural responsável pelo conrole exerno no âmbio das Comarcas;

CONSIDERANDO que a criação do GAESP não revogou as aribuições dos órgãos de execução

locais em casos de repercussão municipal ou circunscria a um ou mais municípios;

CONSIDERANDO que a abordagem do GAESP será “prioriariamene prevenva e proava,

mediane a ulização dos insrumenos empregados na promoção e uela coleva de

direios undamenais e de eevação de polícas públicas, visando a garana da presação

ecaz da segurança pública à sociedade e das condições esruurais necessárias à sua

realização” (ar. 2º, § 1º , da Resolução nº 005/2021/CPJ);

CONSIDERANDO que o GAESP em aribuições de naureza adminisrava, cível e criminal,

podendo insaurar procedimenos adminisravos, invesgaórios criminais e inquérios

civis, com a proposiura de ações e medidas judiciais e exrajudiciais pernenes,

incumbindo-lhe, ainda, expedir recomendações (ar. 4º, inciso II, da Resolução nº

005/2021/CPJ);

CONSIDERANDO que é aculado ao Minisério Público expedir Recomendação aos órgãos

da adminisração pública ederal, esadual e municipal, requisiando ao desnaário

adequada e imediaa divulgação (argo 27, parágrao único, IV, da Lei nº 8.625/93);

CONSIDERANDO que incumbe aos órgãos do Minisério Público, denre ouras ações, a

expedição de recomendações, visando o respeio aos ineresses, direios e bens cuja deesa

seja de responsabilidade do Minisério Público (ar. 4º, inciso IX, da Resolução CNMP nº

20/2007);

CONSIDERANDO que a segurança pública, dever do Esado, direio e responsabilidade de

odos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do

parimônio (ar. 144, cap, da Consuição Federal);

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, em sede de ADPF 995, nos ermos do

argo 144, § 8º, da CF, concedeu inerpreação conorme à Consuição, ao argo 4º da Lei
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13.022/14 e ao argo 9º da 13.675/18, declarando inconsucional odas as inerpreações

judiciais que excluem as Guardas Municipais, devidamene criadas e insuídas, como

inegranes do Sisema de Segurança Pública;

CONSIDERANDO que esão sujeios ao conrole exerno do Minisério Público, na orma do

ar. 129, inciso VII, da Consuição Federal, da legislação em vigor e da Resolução CNMP nº

20/2007, os organismos policiais relacionados no ar. 144 da Consuição Federal, bem

como as polícias legislavas ou qualquer ouro órgão ou insuição, civil ou miliar, a qual

seja aribuída parcela de poder de polícia, relacionada com a segurança pública e persecução

criminal;

CONSIDERANDO a ramiação do Procedimenos Adminisravo nº 2023.0006008,

insaurado para moniorar a evolução dos números de homicídios enados ou consumados

(e respecvos aos inracionais) no âmbio do Município de Palmas, como orma de avaliar

evenual progresso ou rerocesso da auação do Poder Público em avidades repressivas e

prevenvas e como orma de conribuir cricamene para a omização de polícas,

programas, planos, projeos, esraégias, ações e operações, inclusive no mapeameno e na

observação de locais de maior ocorrência de crimes dolosos conra a vida, com visas à

omização das invesgações e à redução da criminalidade;

CONSIDERANDO a criação do Conselho Comuniário de Segurança Prevenva do Município

de Palmas - CCSPP, com a promulgação da Lei Municipal nº 1.339, de 9 de novembro de

2004;

CONSIDERANDO que são aribuições do Conselho Comuniário de Segurança Prevenva do

Município de Palmas - CCSPP: sugerir prioridades de ação na área de segurança nos assunos

e necessidades que envolvam o Município de Palmas e região Meropoliana; ormular

esraégias e conrolar a execução da Políca Municipal a ser adoada para a segurança dos

munícipes; acompanhar e avaliar os serviços de segurança pública e privada presados à

população, zelando pelo respeio aos direios humanos e pela eciência dos serviços na

proeção do cidadão; avaliar a necessidade, bem como a qualidade dos serviços presados

pelas Bases Comuniárias de Segurança (Complexos Policiais Comuniários) e elaborar

sugesões quano a melhor orma de presação desses serviços; buscar o permanene

conao enre a comunidade e as orças policiais que auam no Município. (ar. 2º, incisos I a

V, da Lei Municipal nº 1.339/2004);

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Segurança esabelece direrizes e ações

especícas para promover a segurança pública no município, de modo a idencar os

principais desaos de segurança, denir meas e esraégias para enrenar crimes e

problemas relacionados, envolvendo a colaboração enre auoridades locais, a polícia e a

comunidade;
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CONSIDERANDO que o Minisério Público exerce papel crucial na área da segurança pública,

seja na persecução penal, seja no conrole exerno da avidade policial, posicionando-se

como um dos proagonisas da garana da deesa dos ineresses da sociedade, da promoção

da ordem jurídica, do cumprimeno da lei, da prevenção e repressão da criminalidade e do

oralecimeno do Esado de Direio, em proeção ao direio undamenal à vida;

CONSIDERANDO que a deesa da vida é um dos pilares undamenais que juscam a

exisência do Minisério Público como insuição permanene e essencial à unção

jurisdicional do Esado, incumbida da deesa da ordem jurídica, do regime democráco e dos

ineresses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que denro da ampla esera de auação obrigaória do Minisério Público,

na condição de ular da ação penal, sua vocação prioriária é a invesgação de crimes

violenos leais inencionais (CVLI);

CONSIDERANDO a exisência de notcia de expressivo aumeno de crimes violenos leais

inencionais no Município de Palmas, com regisro de mais de 90 (novena) homicídios aé o

presene momeno, a maior pare em conexo de rivalidade enre acções criminosas

responsáveis pelo ráco de drogas;

CONSIDERANDO que, a par das aribuições da 1ª Promooria de Jusça da Capial e da 29ª

Promooria de Jusça da Capial, o GAESP esá auorizado a presar auxílio em relação a

iniciavas que enham por objevo a vericação da regularidade, adequação e eciência da

avidade policial, bem como a uela de direios ransindividuais vinculados às avidades e

aos serviços de segurança pública e da persecução criminal (ar. 3º, inciso III, da Resolução

nº 005/2021/CPJ);

CONSIDERANDO que a auação do GAESP ocorre em um momeno esraégico de

oralecimeno da repressão e prevenção de crimes violenos leais inencionais,

especialmene aqueles comedos no conexo de organizações criminosas, com o objevo

de eviar poencial incremeno de homicídios em idênco conexo nos demais municípios

do Esado do Tocanns;

O Grupo de Auação Especializada em Segurança Pública resolve RECOMENDAR:

1) À Prefeiura Municipal de Palmas/TO e à Secrearia Municipal de Segurança e

Mobilidade Urbana de Palmas/TO:

a) A publicação, no prazo máximo de 45 (quarena e cinco) dias, do Plano Municipal de

Segurança, com esruura organizada e esraégica, visando a prevenção e repressão

de mores violenas na capial, com a abordagem dos aspecos imediaos e as causas

subjacenes;

b) A implemenação, no prazo de 3 (rês) meses, do Conselho Comuniário de

Segurança Prevenva do Município de Palmas - CCSPP, criado com a promulgação da

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 83ade368 - 78152a28 - 7ac8c4aa - 628ed8f0



Lei Municipal nº 1.339/2004, assegurada a parcipação de auoridades municipais,

represenanes de endades de classe, clubes de serviço, associações de bairro e

residenes ou domiciliados na capial;

c) A ampla disponibilização das imagens da Cenral de Moniorameno Elerônico para a

1ª Divisão de Repressão a Narcócos (DENARC-Palmas), a 1ª Divisão Especializada de

Homicídios e Proeção à Pessoa (DHPP-Palmas), a 1ª Divisão Especializada de

Repressão aos Crimes Organizados (DEIC-Palmas) e a Delegacia Especializada da

Criança e do Adolescene (DECA-Palmas), em diálogo de ineligência

inerinsucional, com visas a omizar a avidade invesgava;

d) O alinhameno enre o Cenro Inegrado de Comando e Conrole (CICC) da Preeiura

Municipal de Palmas e a Secrearia de Segurança Pública do Esado do Tocanns, de

modo a permir a cooperação, o comparlhameno de inormações, a idencação e

a análise holísca de padrões, endências e áreas de risco dos crimes violenos leais

inencionais;

e) A inegração das câmeras de scalização da Guarda Meropoliana, de rânsio e da

Polícia Miliar em uma cenral de moniorameno unicada, com o objevo de

permir o acompanhameno em empo real de padrões de comporameno

suspeios, avidades incomuns, moniorameno de ráego e fuxo de veículos;

) A circulação diária de, no mínimo, 12 (doze) viauras da Guarda Meropoliana de

Palmas, com pelo menos 6 (seis) viauras em cada urno, visando o parulhameno

consane de regiões de maior incidência de homicídios enados ou consumados e

ráco de drogas, conorme criérios de ineligência esabelecidos com as demais

orças de segurança pública;

g) O esudo sobre lugares de maior incidência de homicídios enados ou consumados e

ráco de drogas, de maneira inegrada com Polícia Miliar e Polícia Civil, para ns de

realocação ou insalação de novas câmeras de moniorameno;

h) O esabelecimeno de fuxos de inormações sobre crimes, em empo real, com a

Polícia Miliar e a Polícia Civil, de modo a denir esraégias de circulação e reorço

da Guarda Meropoliana em regiões de perigo;

i) A criação de polícas de incenvo e omeno para insalação de câmeras de

segurança em residências, esabelecimenos parculares, bares e disribuidoras, em

coordenação com endades lojisas, de modo a conribuir para análises esatscas,

omização das invesgações e ormulação de esraégias de policiameno mais

ecazes;

j) A denição de polícas públicas e campanhas inegradas de educação, cidadania,

espore, culura, lazer, saúde e beneiorias em locais de maior incidência de

homicídios enados ou consumados e ráco de drogas, como orma de prevenir a

criminalidade;

2) Aos delegados loados na Superinendência de Ineligência e Esraégia (SIEPC-TO), na

1ª Divisão Especializada de Homicídios e Proeção à Pessoa (DHPP-Palmas), na 1ª Divisão

de Repressão a Narcótcos (DENARC-Palmas), na 1ª Divisão Especializada de Repressão aos
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Crimes Organizados (DEIC-Palmas) e na Delegacia Especializada da Criança e do

Adolescene (DECA-Palmas):

a) O conrole avo, por meio de planilha elerônica, de acompanhameno de prazos e

ramiação dos inquérios policiais, ermos circunsanciados de ocorrências (TCOs),

bolens de ocorrência (BOs), com campo de desaque para as invesgações relavas

a crimes violenos leais inencionais (homicídio doloso, lesão corporal seguida de

more, larocínio, mores decorrenes de inervenção de agenes públicos e mores

violenas inencionais de policiais em serviço e ora de serviço), incluindo-se os aos

inracionais correspondenes;

b) O moniorameno de odos os casos de crimes violenos leais inencionais (e

respecvos aos inracionais), insaurando-se, de imediao, a respecva poraria de

inquério policial, providenciando-se a imediaa inserção no sisema elerônico

judicial e observando-se a devida remessa ao Minisério Público, além do

encerrameno das diligências cabíveis no prazo legal, com a elaboração do relaório

nal correspondene;

c) O moniorameno dos indicadores de criminalidade de sua área de aribuição, em

conjuno com a Polícia Miliar, com adoção de providências para auação coordenada

com as demais auoridades da segurança pública, implemenando-se uma políca

criminal especialmene volada para a repressão e prevenção de crimes violenos

leais inencionais (e respecvos aos inracionais);

d) O mapeameno, em conjuno com a Polícia Miliar, dos locais de maior incidência de

crimes violenos leais inencionais (e respecvos aos inracionais), bem como a

realização de campanhas para insalação de câmeras em residências,

esabelecimenos parculares, bares e disribuidoras, com visas à omização da

invesgação criminal e à redução da criminalidade, sem prejuízo da realização de

esudos e avidades ao lado de órgãos de rânsio, de orma inegrada e cooperada;

e) A observação, mensal e anual, da evolução dos números de crimes violenos leais

inencionais (e respecvos aos inracionais), como orma de avaliar evenual

progresso ou rerocesso da auação das polícias civil e miliar em avidades

repressivas e prevenvas e como orma de conribuir cricamene para a omização

de polícas, programas, planos, projeos e ações;

) O moniorameno do número de invesgações com diligências pendenes,

envidando-se odos os esorços necessários para a elaboração de relaório nal e o

encerrameno das demais providências cabíveis denro do prazo espulado em lei ou

inmação;

g) A promoção de roca de fuxo de inormações com o a Polícia Miliar, o Deran/TO e a

Guarda Meropoliana, com a devida segurança e auorização, de modo a permir

vericações mais rápidas e precisas de inormações veiculares e de conduores;

h) O esabelecimeno de mecanismos de inegração do sisema “Derane”, ulizado

pelo Deran-TO, com os sisemas de inormação ulizados pela Polícia Civil,

permindo-se o acesso a inormações de orma mais ágil e cenralizada;
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i) A realização de reinamenos conjunos enre as equipes da Polícia Civil, da Polícia

Miliar, da Guarda Meropoliana e do Deran-TO, para garanr que os

procedimenos de acesso e comparlhameno de inormações sejam compreendidos

e seguidos de maneira eciene;

j) A adoção de polícas de acesso resrio aos dados sigilosos, garando que apenas

pessoal auorizado enha acesso a esses maeriais, com a implemenação de sisemas

de moniorameno das comunicações inernas para idencar qualquer enava

suspeia de vazameno, além da ulização de ecnologias de cripograa para

proeger as inormações em rânsio e em armazenameno, denindo medidas

disciplinares claras e dissuasivas para casos comprovados de vazameno, a m de

desencorajar ais ações;

k) A auação coordenada em casos sob apuração denro de suas eseras de aribuições,

porém com refexo sobre invesgações de crimes de homicídio (e respecvos aos

inracionais), especialmene aqueles comedos em conexo de ráco de drogas ou

de organizações criminosas, com a ormação de equipes muldisciplinares para o

desenvolvimeno de plano de operações conjunas que abordem a prevenção,

invesgação e repressão de orma inegrada;

l) O comparlhameno de inormações relevanes sobre invesgações em andameno,

suspeios, padrões de criminalidade e áreas de risco, de modo a permir uma visão

mais abrangene da siuação e auxiliar na omada de decisões inormadas;

m) O desenvolvimeno de esraégias inegradas na prevenção e repressão aos crimes

violenos leais inencionais (CVLI) e respecvos aos inracionais, com o

planejameno de operações conjunas, idencação de áreas de alo risco e denição

de medidas especícas;

n) A sugesão à Preeiura Municipal de Palmas, ao Deran-TO e à Polícia Miliar de

locais onde se az conveniene e oporuna a insalação de câmeras de

moniorameno;

3) Ao Delegado-Geral da Polícia Civil:

a) O invesmeno em equipamenos de ala ecnologia, a exemplo do “Evonder”, a m

de elevar a eciência das perícias balíscas, visando o mapeameno de armas de ogo

e projéeis apreendidos, com visas a possibiliar a comparação balísca de orma

auomazada;

b) A implemenação de sisemas de reconhecimeno acial, capura de impressões

digiais e dados bioméricos, permindo a idencação de suspeios em imagens

capuradas por câmeras de vigilância e a vinculação de indivíduos a cenas de crime,

objeos, evidências e vestgios, com a consequene inegração aos bancos de dados

exisenes;

c) O mapeameno, em conjuno com a Polícia Miliar, dos locais de maior incidência de

crimes violenos leais inencionais (e respecvos aos inracionais), bem como a

realização de campanhas para insalação de câmeras em residências,
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esabelecimenos parculares, bares e disribuidoras, com visas à omização da

invesgação criminal e à redução da criminalidade, sem prejuízo da realização de

esudos e avidades ao lado de órgãos de rânsio, de orma inegrada e cooperada;

d) A assinaura e eevação de Termo de Cooperação Técnica enre o Minisério Público

do Esado do Tocanns e demais órgãos públicos aeos à segurança pública, visando

o comparlhameno de dados e inormações sobre homicídios dolosos (e respecvos

aos inracionais) no município de Palmas, Esado do Tocanns, com dealhameno

por local (endereço e coordenadas geográcas), período, perl de auor e víma e

movação, a m de moniorar a evolução dos números;

e) O esreiameno do diálogo com Polícia Miliar, Polícia Penal, Guarda Meropoliana

e Deran-TO, com visas à omização das avidades invesgavas;

4) À Secrearia de Segurança Pública do Esado do Tocantns:

a) A implanação do Cenro Inegrado de Comando e Conrole do Tocanns, de modo a

omenar a inegração das Forças de Segurança e ornecer uma resposa rápida e

ecaz para as siuações de crise e emergência, sobreudo crimes violenos leais

inencionais;

b) A inegração do Cenro Inegrado de Comando e Conrole do Tocanns com o Cenro

Inegrado de Comando e Conrole de Palmas, a m de permir a cooperação, o

comparlhameno de inormações, a idencação e a análise holísca de padrões,

endências e áreas de risco de maior incidência de crimes violenos leais

inencionais;

c) O esreiameno do diálogo com Polícia Miliar, Polícia Penal, Guarda Meropoliana

e Deran-TO, com visas à omização das avidades invesgavas;

5) Ao Comando-Geral da Polícia Miliar do Esado do Tocantns:

a) O acompanhameno, no âmbio de suas aribuições, de odos os casos de crimes

violenos leais inencionais, noadamene homicídios enados ou consumados e

respecvos aos inracionais, em conjuno com a Polícia Civil;

b) O moniorameno dos indicadores de criminalidade de sua área de aribuição, em

conjuno com a Polícia Civil, com adoção de providências para auação coordenada

com as demais orças de segurança pública, implemenando-se uma políca criminal

especialmene volada para a repressão e prevenção de crimes violenos leais

inencionais;

c) O moniorameno o número de more de civis decorrenes de inervenção policial e a

omada das providências cabíveis, em seu âmbio de aribuições;

d) A observância, mensal e anual, da evolução dos números de crimes violenos leais

inencionais, como orma de avaliar evenual progresso ou rerocesso da auação das

orças de segurança pública em avidades repressivas e prevenvas e como orma de
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conribuir cricamene para a omização de polícas, programas, planos, projeos e

ações;

e) O mapeameno, em conjuno com a Polícia Civil, dos locais de maior ocorrência de

crimes violenos leais inencionais, com visas à omização da invesgação criminal

e à redução da criminalidade, sem prejuízo da realização de esudos e avidades ao

lado de órgãos de rânsio, de orma inegrada e cooperada;

) A assinaura e eevação de Termo de Cooperação Técnica enre o Minisério Público

do Esado do Tocanns e demais órgãos públicos aeos à segurança pública, visando

o comparlhameno de dados e inormações sobre homicídios dolosos (e respecvos

aos inracionais) no município de Palmas, Esado do Tocanns, com dealhameno

por local (endereço e coordenadas geográcas), período, perl de auor e víma e

movação, a m de moniorar a evolução dos números;

g) A inegração das câmeras de Polícia Miliar com as de scalização da Guarda

Meropoliana e as de rânsio, em uma cenral de moniorameno unicada, com o

objevo de permir o acompanhameno em empo real de padrões de

comporameno suspeios, avidades incomuns, moniorameno de ráego e fuxo

de veículos;

h) O incremeno da circulação de viauras e guarnições nas regiões com maior

incidência de homicídios enados ou consumados e de ráco de drogas (e

respecvos aos inracionais) na capial, consoane moniorameno inegrado das

orças de segurança pública;

i) A adoção de mecanismos de acesso resrio aos dados sigilosos, garando que

apenas pessoal auorizado enha acesso a esses maeriais, com a implemenação de

sisemas de moniorameno das comunicações inernas para idencar qualquer

enava suspeia de vazameno, além da ulização de ecnologias de cripograa

para proeger as inormações em rânsio e em armazenameno, denindo medidas

disciplinares claras e dissuasivas para casos comprovados de vazameno, a m de

desencorajar ais ações.

j) O esreiameno do diálogo com Polícia Civil, Polícia Penal, Guarda Meropoliana e

Deran-TO, com visas à omização das avidades de segurança pública em maéria

de crimes violenos leais inencionais;

6) À Superinendência de Adminisração dos Sisemas Penienciário e Prisional:

a) O desenvolvimeno de proocolos claros e ágeis para a ransmissão de inormações

urgenes às divisões de polícia especializada (DENARC-Palmas, DHPP-Palmas, DEIC-

Palmas e DECA-Palmas), incluindo canais de comunicação direos e procedimenos

para garanr a rápida disseminação de inormações, com a ulização de plaaormas

ecnológicas e seguras, garanndo a condencialidade e a inegridade dos dados

ransmidos para minimizar a possibilidade de arasos na comunicação;
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b) O esreiameno do diálogo com Polícia Civil, Polícia Miliar, Guarda Meropoliana e

Deran-TO, em maéria de ineligência, com visas à omização das avidades

invesgavas;

7) Ao Deparameno Esadual de Trânsio do Tocantns (Deran-TO):

a) A inegração das câmeras de rânsio do Deran-TO com as de scalização da Guarda

Meropoliana e da Polícia Miliar, em uma cenral de moniorameno unicada, com

o objevo de permir o acompanhameno em empo real de padrões de

comporameno suspeios, avidades incomuns, moniorameno de ráego e fuxo

de veículos;

b) O acesso direo das unidades invesgavas da Polícia Civil (DENARC-Palmas, DHPP-

Palmas, DEIC-Palmas e DECA-Palmas) ao banco de dados do Deran-TO, incluindo o

sisema “Derane”, promovendo o fuxo de inormações enre as insuições, com a

devida segurança e auorização, de modo a permir vericações mais rápidas e

precisas de inormações veiculares e de conduores;

c) A denição de proocolos claros para o comparlhameno de inormações enre as

pares, incluindo prazos e ormaos apropriados para a roca de dados sensíveis;

d) A realização de reinamenos conjunos enre as equipes da Polícia Civil, da Polícia

Miliar, da Guarda Meropoliana e do Deran-TO, para garanr que os

procedimenos de acesso e comparlhameno de inormações sejam compreendidos

e seguidos de maneira eciene;

e) A implemenação de odas as medidas de segurança cibernéca e proeção de dados,

visando a prevenção do acesso não auorizado e a divulgação inadequada de

inormações sensíveis;

) O esabelecimeno de mecanismo de avaliação regular do uncionameno do fuxo de

inormações, buscando idencar possíveis problemas e oporunidades de melhoria.

Ourossim, requer o Minisério Público que, com base no argo 50 da Resolução CSMP nº

005/2018, sejam enviadas a ese Grupo de Auação Especializada, no prazo máximo de 15

(quinze) dias, inormações sobre o acaameno desa recomendação, sob pena de

ajuizameno de ação com o inuio de declarar a ilegalidade da Poraria.

Ociem-se às auoridades: Emerson Francisco de Moura — Superinendene da Ineligência

e Esraégia da Polícia Civil (SIEPC-Palmas); Claudemir Luiz Ferreira — Delegado-Geral da

Polícia Civil do Esado do Tocanns; Guilherme Counho Torres — Delegado de Polícia Civil

Tiular da 1ª Divisão Especializada de Homicídios e Proeção à Pessoa (DHPP-Palmas);

Rodrigo Saud Anuriano — Delegado de Polícia Civil Tiular da 1ª Divisão Especializada de

Repressão a Narcócos (DENARC-Palmas); Evaldo de Oliveira Gomes — Delegado de Polícia

Civil Tiular da 1ª Divisão Especializada de Repressão ao Crime Organizado (DEIC-Palmas);

Márcio Anônio Barbosa de Mendonça — Comandane-Geral da Polícia Miliar do Esado do

Tocanns; Ludmila Crisan Barreo Cesarino — Delegada de Polícia Civil Tiular da Delegacia
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Especializada da Criança e do Adolescene (DECA-Palmas); Willian Gonzaga dos Sanos —

Presidene do Deran-TO; Wlademir Cosa Moa Oliveira — Secreário de Esado da

Secrearia da Segurança Pública do Tocanns; Cinhia Alves Caeano Ribeiro — Preeia

Municipal de Palmas-TO; Agosnho Araújo Rodrigues Júnior — Secreário Municipal de

Segurança Pública do Município de Palmas-TO; para que, no prazo de 30 (rina) dias,

apresenem inormações pernenes sobre o assuno discudo.

Publique-se no poral elerônico do Minisério Público, conorme argo 16, §2º, II, da

Resolução 005/2018, do Conselho Superior do Minisério Público, e argo 7º, §2º, IV, da

Resolução 23/2007, do Conselho Nacional do Minisério Público.

Palmas/TO, 11 de seembro de 2023.

João Edson de Souza

Promoor de Justça

Coordenador do GAESP

Rafael Pino Alamy

Promoor de Justça

Membro Tiular do GAESP

Saulo Vinhal da Cosa

Promoor de Justça

Membro Tiular do GAESP
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